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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 13.025{2019 - PERP - SECRETARIA DE SAÚDE.

Regido pela Lei nO 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei nO 8.666 de

21/06/93 (atualizada), Decreto nO 5.450 de 31 de maio de 2005, Decreto nO 7.892 de 23 de

janeiro de 2013 e Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CE, por intermédio do Pregoeiro Max Ronny Pinheiro,

nomeado pela POltaria nO 0104/003/2019 de 01 de abril de 2019, torna público que realizará licitação na

modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇO, na forma ELETRÔNICA, pelo menor preço P?r lote,

através do site: www.bll.org.br. tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇAO DE

EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E

OUTROS EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA INSTALAÇÃO E

MANUfENÇÃO DE REDE DE INFORMÁTICA A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES DE

SAÚDE DA SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO QUIXERAMOBIM, de acordo COIll as

especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência deste edital. O edital talllhélll

poderá ser obtido junto ao POltal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado - TCE, no endcreço

eletrànico: http//www.tcm.ce.gov.br

PREÂMBULO

Início do recebimento das propostas: 05/12/2019, ás 16h

Fim do reeehimento das propostas: 17/[2/2019, ás 07h

Ahertura das propostas: 08h do dia 17/12/2019

Ipício da sessão de disputa de preços: 09hoomin do dia 17/12/21119

Orgão Gereneiador: Secretaria de SAÚDE

Validade da Ata: 12 (doze) meses

Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasilia - DF.

1. COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS

ANEXO 01- TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

ANEXO 02 - MINUTA DA PROPOSTA

ANEXO 03 - MODELO DE TERMO DE,ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA II!.L
ANEXO 04 - MODELO DE FICHA TECNICA DESCRITIVA DO OBJE1D PARA INICIO DO PREGAO _
BLL

ANEXO 05 - MODELO DE DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

ANEXO 06 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

ANEXO 07 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NAo EMPREGA MENOR
ANEXO 08 - MODELO DE DECLARAÇAo DE RESPONSABILIDADE

ANEXO 09 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO 10 - MINUTA DO CONTRATO

2. DISPOSiÇÕES PRELIMINARES
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2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INT."RNE�, mcdiante
condiçôes de segurança - criptografia c autenticação - em �o�las �s suas �a�es atraves do SIstema de
Pregão, na Forma Eletrôniea (licitações) da Bolsa de Llcltacoes e LeIloes.

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por um funcionário da Prefcitura Municipal de QUIXER,AM0BIM,
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados. O�l tr�nsfendos p?r� o
aplicativo "Licitações" constante da página eletrônica da Bolsa de Llcltaeoes e LeIloes

(\Vww.bUcomI'ras.org.b r).

2.3 DO VALOR ESTIMADO:
O valor estimado da presente licitação é de RS 538.572,28 (quinhentos e trinta e oito mil, quinhentos e

setenta e dois reais e vinte e oito centavos).

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

3.1. O licitante deverá observar as datas c os horários limites previstos para a abertma da proposta,

atcntando também para a data c horário para inicio da disputa.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas

no Pais, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as

exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos;

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida

para respectivo cadastramento junto ã Bolsa de Licitações e Leilões;

4.3. É vedada a participação de empresa em forma de eonsórcios ou grupos de empresas;

4-4. Não poderá participar da licita\�ão a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores,

dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública

direta ou indireta, federal, estadual, munieipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo periodo de

suspensão no ãmbito da administração municipal;

4.5. Não poderão patticipar da lieitação a empresa que possua restrições quanto ã capacidade téenica ou

operativa, personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira c regularidade fiscal;

4.6. Não poderá participar da licitação servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou

componentes de seu quadro téenÍl'o sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública

Munieipal Direta ou Indireta;

4-7. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas ã Bolsa de

Licitações e Leilões, até no minimo uma hora antes do horário fixado no edital para o rceebimento das

propostas.

4.8. O eadastramento do licitante deverá ser requerido aeompanbado dos seguintes documentos:
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a) Instrumento particular de mandato outorgando à ('orretora asso('iada, por meio de �eu operador
devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes especifieos de sua representação no pregao, conforme
modelo fornecido pela Bolsa de LicitacÕcs e Leilões (ANEXO 03);

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital, ('onfonne modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e LeilÕes (ANEXO 03);

c) Ficha técnica descritiva, (ANEXO 04), ('om todas as especificaçÕes do produto objeto da licitação em
conformidade eom os ANEXOS 01 e 02. Sob nenhuma hipótese será admitida a suhstituição da
ficha técnica adicionada, nem mesmo antes do inicio da disputa de lances. "A empresa

participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.45%5 art. 24 parágrafo 50;

4.8.1. O cnsto de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do celtame, que

pagará a Bolsa de Licitacões e LeilÕes, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo de taxa pela utilização dos recursos de

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações e

Leilões, anexo 04;

4.9. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo

04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no

sistema, informar no campo próprio da fi('ha técnica deseritiva do objeto, o seu regime de tributação para

fazer valer o direito de prioridade do desempate. Alt. 44 e 45 da Le 12:l/2oo6 e suas posteriores alteraçõ('s;

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, ('om o auxílio da equipe de apoio, qne terá, em especial, as

seguintes atribuiçÕes:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) responder as questÕes formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;

c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;

O conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor prc\'o;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) declarar o vencedor;

i) receber, examinar e decidir sobre a pCltinência dos recursos;

j) elaborar a ata da sessão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a ('ontratação;

I) abm processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação.

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E

LEILÕES

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento d('

mandato previ�to fi? item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer
emp.resa assoclada a Bolsa de Licitações e LeilÕes, atribuindo poderes para timllular lanees ele preços e
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6.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de particip�ção direta ou através de
empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitaçôes e Leilões, a 'Iual .deverá man.'fes�ar, por m�1O de s��
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecImento, aceltaçao e atendunento as

exigências de habilitação previstas no Edital.

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preç� e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somentc se dará mcdiante pré,�a definição de senha pnvatlVa.

604. A ehave de identiflcação e a senha dos operadores poderão ser ntilizadas em qualquer pregão eletrônico,
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações e

Leilões.

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, hem eomo seu uso em qualquer transação

efetuada diretamente ou por seu representante, não eabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões a
responsabilidade por eventuais danos deeorrentes de uso indevido da senha, ainda que por tereeiros.

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu represeutaute legal junto ao sistema eletrônieo implica a

responsabilidade legal pelos atas praticados e a presunç,jo de capacidade técnica para rcalização das

transações inerentes ao pregão eletrânico.

7. PARTICIPAÇÃO

7.1. A partieipação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal c

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e snbseqiientc

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, ohservados data c

horário limite estabelecido.

7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico dnrante a sessão pública do

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda d,' negócios diante da inohselvâneia de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu l'Cpresentante.

7.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operaeional, poderá ser esclarecida pelos telefones:

Curitiba-PR (41) 3°42-99°9 e :l091-<)654, on através da Bolsa de Lieitações e Leilões ou pelo e-mail

eontato@hll.org.hr.

8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. A partir do horário previsto no Edital c no sistema, tt'rá inieio a sessão pública do pregão, na forma

eletrônica,com a divulgação das propostas de preços rccebidas, passando ° Pregoeiro a avaliar a
aceitabilidade das propostas.

8.2 ..A.berta a etap� competitiva, os representantes das empresas deverão estar conectados ao sistema para

partICIpar da sessao de lances. A cada lancc ofertado o participante será imediatamente informado de seu

recebimento e respectivo horário de registro e valor.

8.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance qne tenha sido anteriormente
registrado no sistema.
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Comissiio de Licitaçan

8-4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, preyalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro iugar.

8.5. As propo�tas não deverão estar com valores superiores ao I:,áxüno fi:,ado. no Edita! (REFEREJ::l'�E AO
VALOR UNITARIO DO LOTE) e não havendo iances com vaiores IgUalS ou mfenores, serao desclasslhcados.

8.6. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou
situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

8.7. Durante o transcurso da sessão pública os patticipantes serão informados, el'.l teml:o. real, do valor do
menor lance registrado. O sistema não idcntificará o autor dos lances aos demaIS parllclpantes. Decreto

5.450/05 art. 24 parágrafo 5°.

8.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma

Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessivel às licitantes para a recepção dos lances,
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atas realizados.

8.8.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma

Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após cOffil1nica\'iio expressa aos operadores representantes

dos participantes, através de mensagem eletrõnica (e-mail) divulgando data e hora da reabettura da sessão.

8.9. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances,

emitido pelo sistema eietrõnico, após o qne transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo extra

ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente

determinado pelo sistema eletrônico, findo o qnal será automaticamente encerrada a recepção de lances, não

podendo em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances. (FECHAMENTO RANDÔMICO).

8.9.1. Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de

lance a ser ofertado, evitando assim, cá!eulos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada

por falta de tempo hábil.

8.10. Facultativamente, o Pregoeiro poderú encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de

fechamento iminente dos lances e subseqiiente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será

encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar,

pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor

preço, para qne seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre slla aceitação.

8.11. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances

ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor \'alor.

8.12. É vedada a desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponcnte às sanções previstas nas leis
pertinentes.

8.13. OS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO DO LICITANTE VENCEDOR,

SOLICITADOS NO ITEM_H DESTE EDITAL, (E QUANDO A EMPRESA SE ENQUADRAR NO

REGIME ME/EPP), DEVERAO SER ENVIADOS VIA E-MAIL (pregaoe!etronicoqxh@gmail.com)

ATÉ ol(UMA) HORA, APÓS O TÉRMINO DA FASE DE LANCES E QUANDO SOLICITADO
PELO PREGOEIRO VIA CHAT NO SISTEMA DA BLL.

8.'4. POSTERIORMENTE, OS MESMOS DOCUMENTOS DA EMPRESA VENCEDORA

DEVERÃO SER ENCAMINHADOS EM ORIGINAIS OU CÔPIAS AUTENTICADZNO PRAZ�
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MÁXIMO DE o2(DOIS) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DA CONVOCAÇÃO FEITA PELO
PREGOEIRO NO SISTEMA DA BLL VIA CHAT, JUNTAMENTE ÇOM A PROPOSTA DE
PREÇOS READEQUADA, PARA A CENTRAI" DE LICITAÇOES MUNICIPAL DE

QUIXERAMOBIM:

CENTRAL DE LICITAÇÕES DE QUIXERAMOBIM - PREGÃO ELETRÔNICO DE N°
13.025/2019-PERP

ENDEREÇO:

RUA: MONSENHOR SALVIANO PINTO, N° 707 - CENTRO - CEP 63.800-000 - QUIXERAMOBIM - CE.

PREGOEIRO: MAX RONNY PINHEIRO

8.15. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em [lse de classificação/habilitação até o

recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item 8.14.

8.16. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido,

acarretará nas sanções previstas no item 15, deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que

apresentou a proposta ou o lance subscqücnte.

8.17. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se () fornecedor desatender às exigências

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqiiente, verificando a sua compatibilidade e

a habilita\,ão do participaute, na ordem de classificação, e assim sucessivameute, até a apuração de uma

proposta ou lance que atenda o Edital. Também uessa etapa o Prcgoeiro poderá negociar com o palticipante

para que seja obtido preço melhor.

8.18. Caso não sejam apresentados lances, será velifieada a conformidade entre a proposta de menor preço e

valor estimado para a contratação.

8.19. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o

objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

8.20. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 12:J/2006 e suas

posteriores alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP.

8.20.1. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06 e suas posteriores alterações, aquelas situações em

que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores

à proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances;

8.20.2. Na ocorrência de empate, proceder-sc-á da seguinte forma:

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido nos termos
deste sulntem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, apresentar nova
proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco)
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade ela licitante a sua
conexão com o sistema eletrônieo durante o prazo acima referido para o excl'eíeio do direito sob comento.
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b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas
automaticamente pelo sistema eletrónieo as remanescentes que porventur� se enquadrem na hipótese do
subitem 8.20.1, na ordem c1assificatória, C0111 vistas ao exerrício do mesmo dIreIto;

c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem, n� in.telvalo
estabelecido no subitem 8.20.1, será rcalizado sorteio eletrónico cntrc as mesmas, pelo propno sIstema,

definindo e convocando automaticamente a vencedora para, caso qneira, encaminhar uma melhor proposta.

8.21. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negocial' um melhor preço caso ela não atinja o valor de

referência definido pela administração públíca.

8.22. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, após a negociação do preço ofertado

para que seja obtido preço melhor.

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

9.1. O encaminhaluento de proposta para o sistema eletrânico pressupõe o pleno conlwcimento ('

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras

snas propostas e lances.

9.2. No preenchimento da proposta e1etrónica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio

as ESPECIFICAÇÔES, conforme a ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto. Caso ache necessário o
Pregoeiro pode solicitar arquivos para itens especificos mareando a opção ARQ ou INFO no sistema, o

licitante deverá então se tiver mareado ARQ inserir catálogo ou t1eha técnica do item e caso esteja marcada a

opção INFO deverá no ícone azul digitar mais informações detalhadas do item, a não inserção de arquivos ou

informações detalhadas, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação

suficiente para dassificação da proposta.

9.3. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01 e 02.

9-4. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, eontados a paltir da data da sessào pública do Prc!\ão,

(no easo de licitação para aquisição, o licitante deverá apresentar a marca do produto cotado);

9.5. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo próprio

da ficha técnica (anexo 04) sob pena do licitante enqnadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do

direito de preferência para o desempate, conforme estabeleec a Lei Complementar 123/2006 e suas
posteriores alterações.

9.6. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, nas fichas técnicas ou documentos, em
qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pre!\ão. Decreto 5-450/05 art. 24 parágrafo 5".

9.7. A Empresa vencedora, de"erá enviar o Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) "alor(es)
oferecido(s) após a etapa de lances, e�n 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo
Representante Legal da Empresa CItado nos documentos de habilitação, em lingua!\cm concisa, sem
emen.d�s, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica,
Inscnçao Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de a!\ênria d()onta bancária, no
prazo estipulado no item 8.14, deste Edital. "'-
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Na proposta escrita, deverá conteI':

a) Os valores dos impostos que já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço on destacados;
b) O prazo de validade que não poderá scr inferior a 60 (sessent") dias, cont"dos d" "hertnr" das propost"s

virtuais; . 'I T
c) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técl.ucas que POSSI)l Item"

sn" complet" "valiação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01 e 02, deste EdItai e;
d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. .

9.8. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, devera ser entregue no endereço

indicado pela Seeretaria eontratante. . . .

9.9. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a hcItante que oferecer o menor preço pOl

lote. .
9.10. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os eustos e demais despesas e encargos merentes ao

produto até sua entrega no local fIxado por este Edital. .. _ .
9.11. Serão desclassificadas "s propostas que conflitem com as normas deste EdItai ou da leglslaçao em vIgor.

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1. Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço - POR LOTE, observado o prazo para inicio do

selviço, as especifIcações técnicas, parâmetros minimos de desempenho e de qnalidade e demais condições

definidas neste Edital.

10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR N°

123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

10.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por miel'oempresa ou

empresa de pequeno porte e o sistema e1etrõnico identificar que houve proposta apresentada por

microempresa ou empresa de pequeno porte igualou até 5%(cinco por cento) superior ii proposta de menor
lance, será procedido o seguinte:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classifieada, será convoeada pelo sistema eletrônieo,

via "chat" de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5(cineo) minutos apôs a convocaçáo,

apresentar nova proposta inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as

exigências habilitatôrias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregáo.

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se
enquadrem no limite estabelecido no subitem 10.2.1, o sistem" realizará um sorteio eletrânico entre elas para
que se identifique aquela que primeiro será convocada pam apresentar melhor oferta, na forma do disposto
na alínea "a".

c) não sendo vencedom a mieroempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na forma d"
alínea "a'" anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem c1assifieatória, para o
exercicio do mesmo direito.

10.2.2. Na hipótese da não contrataçáo uos termos previstos no subitem 10.2.1, o objeto licitado será

adjudieado em favor d" proposta originalmente vencedora do certame, desde\je atenda aos requisitos de
habilitação. �
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10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou hlll.ee de menor v,alor, im�di,�tamente ''}'ós o
encerramento da etapa de lances d, sessão pública ou, quando tor o mso, apos negocIaçao e declsao do
Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

10-4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o PI:egoeiro examinará a proposta.�u o_lanec
subseqiiente, na ordem de classificação, ,'erificando a sua aecltalnbdade e procedendo a sua hablbtaçao. Se
for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que

atenda ao Edital.

10.5. Ocorrendo a situação a que se refercm os subitens 8.21 e B.22 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar

com a licitante para que seja obtido melhor preço. .

10.6. De sessâo, o sistema gerará ata Cirel1Ilstanciada, na qual estarão registrados todos os atas do

procedimento e as ocorrências relevantes.

11. HABILITAÇÃO

11.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

Il.l.l A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, após o encerramento da disputa da fase de lances

no prazo máximo de Ol(uma) hora, os seguiutes documentos comprobatórios de habilitação, sendo que tais

documentos deverão ser encaminhados em formato digital através do email

pregaoe1etronieoqxb@gmail.eom, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada por

cartório competente para a Central de Licitações, na Rua: Monsenhor Salviano Pinto, nO 707, Centro,

Quixeramobim � Ce, CEPo 63.800-000, aos cuidados da Comissão de Licitação, observando o prazo de

02(dois) dias úteis, contados a partir da data da realizaçüo do pregão.

11.2. HABILITAÇÃO JURíDICA

1l.2.l. Os proponentes deverão apresentar os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", os que demonstrem

atendimento às exigências que são indicadas a seguir, em lima {mica via.

11.2.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no eurso da licitaçüo,

-.. quaisquer esclareeimentos sobre doeumentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.

11.2.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implieará inabilitaçüo da licitante, sendo

vedada, sob qualquer pretexto, a eoneessüo de prazo para complementação da doeumentação exigida para a

habilitação.

11.2-4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ,

referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se

refiram à matriz e outros à miaI.

11.2.5. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo

de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 30 (trinta) dias da data

estabelecida para o recebimento das propostas.

11.3. RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

11.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário indi,�dual, no registro público de empresa

me�'canti] da Junta Comercial; devendo, �10 caso (:a licitante ser a sucursal, filial ou .agênci�'lpl'PScntal' ()
regIstro da Junta onde opera com averba�;ao no regIstro da .Junta onde tem sede a matrIz.

c,

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobím-Ce

CNPJ 07.744.303/0001.611. CGF 06.920.168.4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326



/�
.<," ;ti',

'0 q)' 'r'
" ';; .

6"..,IHO M�...tlm �

QUlKIRAMOBIM
(�",,,,<hC""''''''<Io(oo,"

Comlssao de Lic.taç{;o

11.3,2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUrO OU CONTHATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da ,Junta Comereml, cm se tr:ltando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de e�elçao de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o regIstro da Junta
oude opera com averbação no registro da Junta onde tem scde a matriz.

11.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, cooperativa - uo Cartório
de Registro das Pessoas Jurídicas acompauhada de prova da diretoria cm exercício; devendo, no ea.s0 da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, a presentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas JUJ'ldlCaS

do Estado onde opeca com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

11.3-4. DECHETO DE AUTORIZAÇÃO, em se trataudo de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionameuto no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

11.3.5. Cédula de identidade do representante legal da empresa ou cópia de outro documento oficial de

identificação com foto válido ua forma da lei;

11.4. HEGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

11.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juritlicas (CNPJ);

11.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contrihuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicílio ou sede do licitante;

11.4.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com;

a) A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjuuta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais

e a Divida Ativa da União (PGFN));

b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);

c) A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do licitante, ou

outra equivalente, na forma da Lei;

d) O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

e) A Jnstiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

11.4-4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovaç,ão de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restl'i\�ão;

11.4.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo ele 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicíal corresponderá ao momeuto em que o proponente for

declara�lo ': vencedor do celtame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a

regulanzaçao da documentação e emissão de eventuais eCltidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa;

11.4.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à

eontr�tação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei UO 8.666/93, sendo f'leuitado <l eonvomção

dos lICItantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a re\'oga\,ão da
licitação, ou item, conforme o caso.

\(
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11.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA JURíDICA:

11.5.1. Celtidão Negativa de Falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo
distribuidor judicial da sede da pessoa juridica.

11.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURíDICA:

11.6.1. A licitante deverá apresentar o(s) atestado(s) de capacidade técniea-operaeional, emitido(s) por pessoa
juridica de direito público ou privado, compatível em características com o o'ojeto da licitação, comprovando
que o lieitante já executou ou que executa satisfatoriamente o objeto da licitação;

11.6.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa juridica emitente do
Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e
eópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos eomprobatórios do conteúdo declarado.

11.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURíDICA:

11.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabeleeido na Lei nO 9.854, de 27/10/1999, publicada no
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de IR
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos cm
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a pmtir de 14 (quatorze) anos, eonfol'lne modelo eonstante no

ANEXO 07, deste edital;

11.7.2. Declaração de idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 05, deste edital.

11.7.3. Declaração de responsabilidade, conforme modelo constante no Anexo 08 deste edital;

11.7.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatOliedade de declarar ocorrências posteriores, eonforme modelo

eonstante no Anexo 06 deste edital (alt.:J2, �2°, da Lei n.o 8.666/93).

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

12.1. Não serão eonhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos

por representante não babilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo

proponente.

12.2. Até dois dia� úteis antes da data fixada para reccbimento das propostas qualquer iuteress<lllo poderá

Impugnar ou sohcltar esclarecimentos em relação a este ato eom'ocatório.

12.3. O pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, procedendo aos

encaminhamentos necessúrios.

12-4. 1'0 final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo,

atraves do seu representante, manIfestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes

facultado juntarem memoriais uo prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, iutimados a

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do

recorrente.
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12.5. A falta de manifcstação imcdiata c motivada importará a preclusão do direito dc recurso.

b t nlCI','lInente I)fotelatórios ou quando não
12.6. Não será concedido prazo para recursos so re assun os

justificada a intenção dc intcrpor o recurso pelo proponcnte.

12.7. Os recursos contra dccisões do pregoeiro não tcrão efeito suspensivo.

12.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos inSllscetíveis de aproveitanlcnto.

12.9. As impugnações. esclarecimentos e os recursos deverão ser manifestados �xclu�ivall1�nte na �lataforma
da bllcompras, e caso aceitos enviados por cmail ou protocolados em duas vIas. lIsta VIa devera estar em
papel timbrado com o nome da emprcsa, as razões do recurso. e assmatur� do repr�sentante l,egal para ,'lu:
possa ser anexada no processo- Junto com cste documcnto orlgmaL devera ser envIado tambem_uma COpl�'
por e-mail para Que seja possivel a publieação on-line das razpes do recurso mterposto e a deeIsao cabIda a

estc.

13. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. As obdgaçõcs decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da rcspectiva

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s),

representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordcnador(es) de Dcspcsa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que

observará os termos da Lei nO 8.666/93, da Lei nO 10.520/02, deste Edital e demais normas pertinentes.

l;p.1. Integra o presente instrumento (ANEXO 09) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.

13.1.2. Os licitantes além das obrigaçõcs resultantes da observância da Legislação aplicável deverão obedecer

às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este Edital,

13.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipió de Quixeramobim - CE convocará o

licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura

contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital,

13.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação, para

subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando

solicítado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo

Municipio de Quixeramobim-Ce.

13.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro

de Preços, no prazo estabelecido, sujcitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.

13.2.;l. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à

administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das

propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse

público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao

Pro.ieto Básico.

13.3. Ineumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata dc Registro ele Preços nos

quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua

assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

13+ O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fi"a obrigado" a"eitar, nas mesmas condiç<>es

pactuadas, os acréscimos ou snpressões quantitativas que se fizerem necessárias, a critério da�lministra\'ãO
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pública, respeitando-se os limites previstos na Lei na 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor máximo consignado na Ata de Registro de Preços.

13.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e
vigerá PELO PRAZO DE 12 <DOZE) MESES.

13.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer "ontrataçã�, nem ao meno� nas
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aq�isição does) o�Jetos(s), obedecida a
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do regIstro a preferencla de forneCimento, em Igualdade

de condições.

13.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do
registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registra�lo, por outro. mela
legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for Igualou supenor ao

registrado.

13,fl. O preço registrado e os respecti\'Os fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de
Licitação da Prefeitura de Quixeramobim e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de

Preços.

13.<). O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará () mercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.

13.9.1. O Município convocará o fOl'l1ecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de
mercado, sempre que verificar que o pret;.o registrado estiver acima do preço de mercado.

l:pO. Antes de receber o pedido de fornecimento e easo seja frustrada a negociação, o fOl'l1ecedor poderá ser
liherado do compromisso assumido, ('aso comprove mediante requerimento fundamento e apresentaçào de

comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mereado tornar-se

superior ao preço registrado, por fato superveniente.

13.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão, não poderão ultrapassar aos praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente, constante da proposta do

fornecedor, e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômieo-financeira.

13.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado Item.

13.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais

licitantes classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, uas mesmas condições do 1" colocado ou

revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

14. DA CONTRATAÇÃO

14.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas pôr termo de contrato especifico,

celebrado entre o Município, representado pelo (5) Secretário (5) Ordenador (es) de Despesa (doravante

denommado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os

term.os da Lei n.O 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame

préVIO da assessoria jurídica do Município.

14.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura cio Conlr" o, contados da

devida convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 (cinco) dias úteis, nos moI cc da minuta de
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contrato constante do Anexo 10. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 15.7

deste edital.

14.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de C?lürato no prazo estabelecido é fa.cultado ao (à�
Secretário (a) Ordenador (a) de Despesa convocar as licitantes remanesce�t':.s, respeitada a ord�m d�
classificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas I�'�sm�s condlçoes propostas pela pllmelr"
classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licltaçao.

14-4. Incumbirá à Contratante providcnciar, ú sua conta, a publicac;ão do extrato do Contrato na imprensa
oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para. ocorrer no !)�azo de 20
(vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relac;ão aos possivcls termos ad1llvos.

14.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a exccuc;ão do Contrato, cm compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.

15. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantir a prévia

defesa, aplicar às licitantes vencedoras as seguintes sanções, quando for o caso:

I. Adveltência; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive quanto ao prazo de execução;

II. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso nos prazos de entrega da prestac;ão de

contas ou relatórios aos órgãos de controle externo ou prazos determinados pela Administrac;ão para a

entrega do objeto licitado;

III. Multa de 20% (vinte por cento) sobrc o valor do objeto licitado não cntregue, no caso de inexecução total

ou parcial do objeto coutratado, recolhida uo prazo máximo de '5 (quinze) dias corridos, eontados da

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos, porventura causados a Prefeitura Municipal

de Quixeramobim-Ceará, pela uão exeeução parcial ou total do eontrato.

15.2. Ficará impedida de licitar e de coutratar com a Admiuistração Pública, pelo prazo de até 05(cineo) anos,

'-' garantido o direito prévio da citação c de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação pcrante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a

licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a doeumentac;ão

exigida para o contrato ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objl'to,

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objcto pactuado, comportar-se de modo inidôneo

ou cometer fraude fiscal.

'5.3. A, sanções previstas na alinea I do subitem 15.1 e subitem '5.2, deste item poderão ser aplicadas

juntamente com as das alineas II e III do subitem 15.1, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 05 (ciuco) dias úteis.

'5-4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderá a

contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagameutos devidos pcla Administração ou,

quando for o caso cobrado judicialmente.

'5.5. A, penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores de Bens e Serviços d"

Prefeitura Municipal de Quixeramobim, da respectiva empresa contratada, e no caso de S�'I nsão de licitar,

1 ,1
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a contratada deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e das

demais cominações legais.

15.6. Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicação aos vencedor�s, por p�lie da licitante que nã�)
poderá manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com a JustifIcatIva qu� h?uve erro n,l
formulação, engano nos preços ou erro de digitação da propo�ta, não �erá a�!lmtlda.a deslst�ncla d.'� pro!'ost:'
para estes casos, sendo a licitante penalizada com a dec1araçao de lllldoneldade e Impec!lda de !lutar com a

Administração.

15.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do pra�o de 05
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (ClllCO por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.

15.8. As sanções pre\�stas no item 15.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesal: de núo

vencedoras, venham a ser convocadas para celehrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edItal, e no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

16. DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA:

16.1- Quanto à entrega:

16. J.1 A entrega dos bens será acompanbada e fiscalizada por selvidor da Secretaria da Saúde, () qual deverá

atestar os documentos da despesa, quando eomprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento.

16.1.2 A presença da fiscalização por palie da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da

empresa contratada.

16.1.3 Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as especificações estabelecidas ncsle

instrumento e na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento, no local indicado abaixo:

LOCAL TELEFONE ENDEREÇO

Secretaria Municipal da Saúde (88) 3441-1112

Rua Cônego Aureliano Mota, 276 - Centro

Quixeramobim-CE

CEP 6:�.8oo-ooo

16.1.4 - O prazo de entrega dos materiais serú de até 10 (dez) dias corridos, contados da data de recebímenio

da Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração.

16.1.5 - Os atrasos oeasionados por motivo de força maior ou caso fmiuito, desde que justificados até 02

(doís) días úteís antes do télmino do pmzo de entrega, e "ccitos pela contratante, não serão considerados
como inadimplelúento contratual.

16.1.6 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de

Referência será exclusiva does) selvidor(es) autorízado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de

acompanhar a execução do processo de entrega e reeebímento do objeto contratual, conforme ar!. 67 da Lei
8.666/93.

16.1.7 - Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as específicações estabelecidas no

presente termo, bem como na proposta vencedom, sendo que a não observàncía destas condições, implicará

na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo ele l'ee1amação ou indenização por palie da
illadimplente.
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16.1.8 _ A CONTRATANTE designará um selvidor/comissão, cujo propósito será o acompauhamen�o da
eutrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo d,; Refe.rencta.
Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, sera rejeItado o

recebimento do mesmo.

16.2 - Quanto ao recebimento:

16.2.1 _ Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.

16.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta, e sua conscquente aceitação, qne se dará até os (cinco) dias úteis do recebimento

provisório.

16.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimcnto definitivo no dia do esgotamento do

prazo.

16.2.4 - A nota fiscal/futura que apresente incorreçãcs sení. devolvida à contratada para as devidas cOl'l'eções.

Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida corrcção.

16.2.5 - O recebimento dos materiais, em caráter provisório ou definitivo, será realizado de segunda a sextn

feira no horário de 08:00 às 17:00hs.

16.2.6 - A Administração rejeitará, no todo ou cm parte, a entrega dos materiais em desacordo com <IS

especificaçõcs técnicas exigidas.

16.2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante.

16.2.8 - A Contratada deverá providenciar a troC<l do objeto no prazo máximo de 02 (dois) dias Ílteis do

registro da ocorrência.

16.2.9 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não justificarú

possivel atraso no prazo de entrega fixado. sujeitando a Contratada às sanções previstas.

16.3 - Os materiais deverão obedecer a nm cronograma de entrega, a partir das características que se

apresentam nos qllilntitativos discriminados na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser

emitida pela administração.

17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1 - O pagamento será efetuado cm até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentaçào tratada

neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal,

acompanhado da scguinte documentação:

I) NO!<I Fiscal/fatura diseriminativa, cm via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas

(pague-se) e atestada por servido!' responsável pelo reccbimento do objeto deste termo,

II) Celtidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN),

com abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Jnstiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lci N°. 12-440/20 II.
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17.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condiçõt's

de habilitação e qualificação exigidas neste tcrmo.

17.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo
com as especificações deste instrumento.

17-4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua

execução regular.

17.5 - Neuhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento

de preços.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

... 18.1. A presente licitação não importa necessariameute em eonlratação, podendo a Prefeitura Municipal de
Quixeramobim revogá-la, no todo ou cm palte, por razões de interesse público, derivada de fato

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação mediante ato escrito e

fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O MUNICípIO
DE QUIXERAMOBIM poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, Of. prazos para recebimento das

propostas ou para sua abertura.

18.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informaç3es prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade

das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado,

ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou elo pedido de compra, sem prejuÍzo das demais

sanções cabíveis.

18.3. É facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

18-4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

'" 18.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente,
desde que seja possivel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

18.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança

da contratação.

18.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por

qualquer meio de comunicaçüo que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário

Oficial do Municipio.

18.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo pregoeiro.

18.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edilal.

: 1
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18.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelos
fornecedores com o licitador, em especial com relação à forma c às condições de entrega dos bens ou da
prestação de sef\�ços e quanto à quitação fiuanceira da negociaçiJo realizada.

18.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da
Comarca de QUIXERAMOBIM, Estado CEARÃ, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

18.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, ateuderá aos interessados no horário de 08:00 às 12:00 horas,
de segunda a sexta-feira, exeeto feriados, na Prefeitura Municipal de QUlXERAMOBIM, para melhores

esclarecimentos.

18.13. A doeumentaçiJo apresentada para fins de habilitação da Empresa vcneedora fará parte dos autos da

licitação e não será devolvida ao proponente.

18.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que niJo haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

18.15. A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo On;amento Municipal,

inerente à Secretaria Contratante.

18.16. Os casos omissos neste Edital seriJo resolvidos pelo pregoeiro, nos teImos da legislaçi\o pertinente.

18.17. As condições estabelecidas no edital e seus anexos \�nculam as partes, e nos easos cm que se

encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do coutrato,

na forma do artigo 62 da mesma Leijá mencionada.

18.18. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aeeitar, nas

mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em conformidade

com o A1tigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei nO 8.666/93 com as alterações da Lei nO H.883/94.

Quixeramobim - Ce, 28 de novembro de 2019

MAX RONNY PINHEIRO

Pregoeiro
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ANEXO I

TERMO DE REFERI1NCIA

1. DOOBJETO

1.1. O presente Termo Referência tcm por objctivo registrar preço para aquisição de equipamentos de

processamento de dados, suprimentos de informátiea e outros equipamentos de tecnologia da

informação para instalação e manutenção de rede dc informátiea a serem utilizados nas unidades de

saúde da Secretaria da Saúdc do município Quixeramobim, tudo em eonformidade eom as

especificações contidas neste TERMO DE REFERÊNCIA.

2. DA JUSTIFICATIVA

-., 2.1. A necessidade de aquisição de beus de processamentos dc dados c suprimeutos de informática, visa

substituir outros equipamentos antigos sem funt'Íonamento adequado, fazer estruturação e

modernização dos equipamentos de processamentos de dados para facilitação ao acesso a tecnologia

da informação, que vem atuando de forma cada vez mais estratégica dentro das organizações públicas,

garantir o melhoramento dos meios de trabalho, ademais as atividades administrativas em sistema de

processamento de dados visa ofeltar melhores ações a população do Município.

3, DAS ESPECIFICACÕES E OUANTITATIVOS E FORMACÃO DOS LOTES

-- -----

LOTE
ESPECIFICAÇÃO

UNID QUAN

I . T•

PROCESSADOR CORE'M 13-8100 (6M Cache, 3.60 GH/,) 8"GERAÇAO 8GB

DDR3 1333MHZ 2X 4GB, HD 5()0

Especificações: processador l'ore™ i3-8100( 6m cache, :l.60 ghz) 8°geração

8gb ddr3 1333mhz 2X 4gb, hd 500, gravador de cd/dvd, leitor de cartão de

memória 21 em " fonte atx potência real 350, dual chand, 2 dimm slots,

áudio via \t '705 com 6 canais, lan 10/100 elOOO pOltas usb 2.0, painel

traseiro e frontal, pOltas do painel traseiro 1 porta pS2 p/teclado e OS/2 para

1.1 mouse, 1 porta vga, 1 porta hdmi, 4 portas llsb, 1 porta lan, 1 áudio i/o, com UNID 120

teclado padrão abnt2 e mouse óptico us!> e caixa de som.

sistema operacional microsoft@ \\"indows@ lopro ediçüo de 64 bits, na

Klíngua portuguesa do brasil, pré-instalado e atualizado com o último

"service pack" disponibilizado pclo fabricante na data da entrega. deverá ser

disponibilizada a licença de uso do tipo oem para cada microcomputador

fornecido com mídia do sistema operacional, offiee com versão 2013

licenciado por 1 ano e antivirtls licenciado por 1 ano

MONITOR TAMANHO 18,5 POL. TIPO DE TELA LED, WIDESCREEN

Especificações: monitor computador, tamanho tela entre 18,!) á 22 pol, tipo

1.2 de tela led, formato tela widescreen, qualidade de imagem fullhd, UNID

"]
interatividade da tela sem interatividade, ajuste, ajuste de rotação, altttra e

inclinação do display, alimentação bivolt, cabo de força (powercord), cabo

d-sub, manual do usuário, garantia de 12 meses

ICJ
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MOUSEUSB

1.3
Especificações: cor preta, interface usb, plug and play, rolagem fácil, dpi UNID 100

1000, requisitos do sistema windows @ xp, windows vista @ ou windows @

7, windows @ 8, windows @ 10

TECLADO PARA COMPUTADOR

Especificações: possui III tcclas - conexão: pS2 - wr: preto - formato slim

1.4 com bordas arredondadas - teclas macias e silenciosas, resistentes - UNID 120

compatível: windows mel 20001 xpl vistal nt e superiOL'es - dimensões

apl'Ox.: 446 x 154 x 21mm conteúdo da embalagem: garantia 12 meses de

garantia peso aproximadamente 550 gramas (bruto com embalagem)

NOTEBOOK-

processador: intel core™ iS 82 Geração, 2,5 ghz, 3 mb

eache- sistema operacional: windows 10- tela: ledtft, 14", resolnção
UNID1.5 1366x768- memória ram: 8 gh- armazenamento: 1000 gbsata 5400 rpm

10

- wi-fi: 802.11 b/g/n- saídas: 2x nsb 2.0, IX usb :3.0, IX headphone-out

&amp;audio-in eombo jaek, IX Jj45 lan jack for lan - insert, IX vga port (d-

snb), IX bdmi- bateria: 2 células I 3300 mah

LOTE
ESPECIFICAÇÃO

QUAN

II
UNID.

T.

CABO DE REDE UTP CAT.5E CX 305M

Especifieações:

bitola: 24 awg fio rígido

revestimento: pve retardante a chamas

2.1 transmissão: 250 mbps/par (máx. 1000mbps) CAIXA 10

frequência: 100mhz

condutores: 8x24awg (4 pares)

tipo de condutor: sólido

caixa com 3üsmetros

CONECTORES RJ-45 - MACHO 8 VIAS CAT5E PCT 100 UN

Especificações: o padrão regísteredjaek (Jj) especifiea o Ij45 eomo um

2.1

conector físico e seus cabos de rede. tal padrão é utílízado para a conexão de

informações entre computadores para uma rede. PCT fi

padrão: rohscompliant

ambiente de instalação: interno

n

\
.)(

-
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compatibilidade cabo sólido e flexível

tipo de conector: RJ-45

tipo de cabo: u/utp

temperatura de instalação: 20°C

temperatura de armazenamento: -lODe A +70oC

temperatura de operação: -lOoe A +60oe

conteúdo da embalagem: 100 conectores rj-45

garantia: 6 meses de garantia

LOTE ESPECIFICAÇÃO
UNID QUAN

III T.

ESTABILIZADOR PROFISSIONAL 1000 W AUTO/115 V NET - 6 TOMADA

BIVOLT.

Especificação: estabilizador profissional 1000 w auto/115 v net - 6 tomada

com potência e segurança a equipamentos sensiveis aos distúrbios da rede

elétrica, inclusive impressoras laser. banda larga de tensão: estabiliza tensão

mesmo em redes elétricas com tensão muito baixa (89,lV) ou muito alta

3.1 (264 v); proteção contra suh tensão, sobre tensão, sohrecarga, UNID 15

sobreaquecimento, cllrtos-cirCllitos c snrtos de tensão; protege linha

telefónica contra picos e surtos; transforma 220 v em 115 V',

microprocessador: identifica c corrige, cm milissegundos, as falhas da rede

elétrica; com filtragem de ruidos da rede clétrica; evita desligamentos

acidentais - chave liga/desliga embutida. aplicações: computadores com

monitores, impressora laser, áudio e vídeo, tmtoID<.wão. Potências: 1000 W

garantia: 01 ano

ESTABILIZADOR PROFISSIONAL 2000 W AUTO/115 V NET - MINIMO

DE 4 TOMADAS BIVOLT.

Especificação: tensão de cnlrada - 115v/230v; tensão de saida - 115V;

potência - 2000V3 - Mínimo de 4 tomadas com potência c segurança a

equipamentos sensiveis aos distúrbios da rede elétrica, inclusive

impressoras laser. Banda larga de tensão: estabiliza tensão mesmo em redcs

3.2 elétricas eom tensão muito baixa (89,lV) ou muito alta (264 v); proteção UNID 6

contra sub tensão, sobre tensão, sobrecarga, sobreaquecimento, cllrtos-

circuitos e SUItOS de tensão; protege linha telefónica contra picos c surtos;

microprocessador: identifica e corrige, em milissegundos, as falhas da rede

elétrica; com filtragem de ruídos da redc clétrica; evita desligamentos

acidentais - chave liga/desliga embutida. aplicações: computadores com

monitores, impressora laser, úudio e vídeo, automação. Potência.s: 2000 W

garantia: 01 ano

3.3 NO BREAK 1500 VA BIVOLT AU'lDMATICO, 08 TOMADAS UNID 5

Rua Monsenhor Salvíano Pinto, 707- Centro - CEP 63.800.000 - Qu;xeramobim.Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68 - CGF 06.920.168-4 - FONE/FAX (OXX88) 3441-1326

21



,'')
,

"i"'.-,:. 'u'.:.:l

.V��
r,OVUllO MUNICI�AI :",P"

QUIXERAMOBIM
ü.:':'"",boo,,,,(�,oo('-"'a

COnJI5Sj,) de lIC,laçiio

Especificações: 1500 va / 825 w, bivolt automático, saíela 115V, 08 tOl�adas;
fusível proteção de entrada, balterysaver, rarregador mtchgente

estabilizador e filtro de linha inclusos, proteção fax/modem, película de

leds, indícadores de status; autonomia expansível; protcção contra

sobrecarga e curto-circuito 8 tomadas, filtro para línha de telefonc, manual

do usuário entrada de energia 110 ou 220v.

LOTE ESPECIFICAÇÃO
UNID QUAN

IV
T.

FONTE DE ALIMENTAÇAO BOTAO (LIGA/DESLIGA)

4.1
Especificações: fonte de alimcntação botão (liga/dcsliga) com potência UNID 15

mínima: 500W real, padrão: atx 12V \'2.3, tensão 100 - 220V (selcção

automática), certificado de eficiência; 80 plus

HD EXTERNO lTB

Especificações: interfacc USB 3.0, rotação 5400 rpm, taxa maXllllil de
UNID

4.2 transferência até 4,8 gbps (usb 3.0), compatibilidade com sistema 7

operacional windowsxp sp3, windows vista@, windows 7, windows@ 8 ou

superior e garantia de I(um) ano

MEMORIA 4 GB ÜX4GB) - TIPO: DDR4 - VELOCIDADE: 2133MHZ

Especificações: capacidade: 4 gb (lx4gb) do tipo DDR4, velocidade de

2133mhz, CL(IDD): 14 ciclos, fonte de alimentação: VDD - 1.2v (típica),

pinagem: 288-pin dimm, latência 14-14-14, dimensão 13:l.35 x 34.04 x

7.08 mm (apróx.), baixo consumo de energia allto autorefresh (lpasr),
UNID4.3 inversão do barramento de dados (DBl) para barramento de dados, on-die 15

geração vrefdq e calibração, dnpla-rank, on-board i2 presença de detecção

serial (spd) eeprOlll, 16 bancos intcrnos 4 grupos dc 4 bancos de cada um,

selecionável bc4 ou bl8 on-the-fiy (otf), fiy-by topologia, comando de

controle finalizado e barramento de endereço, garantia 12 meses dc

garantía, peso 50 gramas (bruto com embalagem)

MEMORIA 8GB - 2133MHZ - DDR4-2133

Especificações: capacidade; 8GB, 2133mhz, ddr4-21:l:l, latência: 14-14-14 a

4-4 1.2\', cI14-14-14 @1.2V, 288-pin dimm, dassificação uI: 94 v - o, UNID 15

temperatura de operação: 0° c a +R5° C, temperatura de armazenamento: -

55° c a +100° C, C'om garantia de 12 meses, peso de aproximadamente 55

gramas (bmto com embalagcm)

MEMORIA DDR3 64 BITS

Especificações; tipo de memória: DDR3,
..

bns: 64 BITS,memona -

4.5

capacidade: 2048 mb (2gb), configuração do módnlo: 256m x 64, d(idd): 11
UNIDciclos, rowcycle time (trcmin): 48.125ns (min.), clock bus: 1600 mhz, 20

temperatura de operação: ooc a 850C, temperatura de armazenamento: -

55°C A +1000C, garantia de 1.2 meses, peso aproximadamento de 25 gramas

(bl'llto com cmbalagcm)

-
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PEN DRIVE T USB 2.0 8GII

Especificações: capacidade: 8gb, fonte de energia dc .')v, viaYOlt'� usb, taxa
de transferência 48 mb/s. leitura até 10 mb/s e gravaçao ate 3 mb/s,
temperatura ambiente: 00 - 45° c - intelface usb 2.0 de alta velocidade,
sistemas operacionais: windows 98, 2000, me, xp e vista/ macos 9.0 ou

superiores/ Iinux 24 ou superiores, cor preta/prata, garantia 12 meses, peso

20 gramas (bruto com embalagem).

UNID 10

LOTE

V
ESPECIFICAÇÃO

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL .IATO DE TINTA

5.1

Especificações: funções de imprimir, copiar, digitalizar com ciclo de

trabalho (mensal, 1\4) até 1000 páginas. volume mensal de páginas

recomendado: 100 a 200, vclocidade do processador: 180 mhz, nÍImero de

c,utuehos de impressão: 2 (I preto, I tricolor), sensor automático de papel,

velocidade de impressão (preto e branco): iso: até 8,.') ppm, rascunho até 20

ppm, velocidade de impressão (cor): iso: até 6 ppm, rascuuho: até 16 ppm,

qualidade de impressüo (melhor): cor: até 4800 x 1200 DPI otimizados em

cores (ao imprimir de um computador em papéis fotográficos selecionados

HP e 1200 DPI de entrada), preto e branco até 1200 x 1200 DPI

renderizados e capacidade sem fios, eonectividade, padrão: 1 USB 2.0 alta

velocidade com requisitos mínimos de sistema: windüws 10, 8,1, 8, 7.

windows vista, windowsxp sp3 ou superior, HD 1 Gil. INTERNET. USII

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER

5.2

Espeeificações: função para impressão, digitalização, cópia, fax com função

de valor adicionado: botão eco, impressào segura com processador de 600

mhz ou maior e interface (padrão): HI-SPEED USII 2.0 / ethernet 10 / 100 /

1000 base TX / USIl direta. com consumo de energia: 700 w (ativa) / 10 w

(em espera) / 1.1 w (hibernação), ciclo de trabalho meusal máximo: até

100000 páginas. com velocidade de digitalização (monocromática): 241PM.

eompatibilidade de digitalização padrão twain, padrão wia. método de

digitalização cis colorido com resolução de digitalização (óptica) até 1200 x

1200 DPI. resolução de digitalização (aprimorada): até 4800 x 4800 DPI,

destinos da digitalização cliente (pc), email, ftP. smb, usb, com tonner

(preto) rendimento padrão. rendimento médio do cartucho 3000 páginas

padrão com rendimento alto. rendimento médio do caItucho 5000 páginas

padrão, com rendimento ultra alto, rendimento médio do caltucho 15000

páginas padrão (expedida com cartucho de toner inicial de 3000 páginas).

velocidade de impressão (monocromática) até 40 ppm em tamanho A4 (42

ppm em tamanho calta). tempo até a saida da pnmelra impressão

(monocromática) até 6,5 (desde o modo pronta), resolução de impressão:

até 1200 x 1200 DPI de saída efetiva, sistema operacional: wiudows 8 / 7/

vista / xp / 2008r2 / 2008 / 2003. mac os x 10.5 - 10.8, diversos linux /

unix, com suporte à impressão dircta: USB direta, com impressão em frente

e verso automática, impressão segura, com bandeja de aproximadamente

500 folhas / memória de 512 mb / conector paralelo IEEE 1084 II, que copia
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.------,-c-o-m--'-'e'lo-c'id'ade de cópia (monocromútica) até 40 CPM enlt'lmanho A4 (42
CPM em tamanho carta), tempo até a saida da primcira cópia

(monocromútica): menos de 10 s, resolução da cópia até 600 x 600 DPI de
saída efetiva, faixa de redução / ampliação: 25 - 400% (vídro de
digitalização), 25 - 400% (adf), cópias múltiplas: I - 99 púginas, cópia
duplex embutida, cópia de identidade / 2-UI' / 4-UI' / intcrcalação de cópia

/ enquadramento automútico.

r-l
,

LOTE ESPECIFICAÇÁO
UNID QUAN

VI
. T.

--
RaTEADOR WIRELESS 300Mhps COM 4 PORTAS

Especificações: antena: 2 antenas fixas de 5 dbi (rp-sma), tlmte de

alimentação externa: 9vde / o.6a, padrões wireless: ieee 802.1111, Ieee

802_llg, ieee 802.nb, intclfacc 4 portas 1ao lO/lOombps, 1 pOlia wan
UNID 306.1 lO/lOombps, frequência: 2-4-2.4835ghz, fnnções wireless

Ihabilitar/desabilitar rúdio wireless, bridge wds, wmm, estatísticas wireless,

segurança wireless: 64/128-bit wep, wpa / wpa2, wpa-psk / wpa2-psk, taxa

de sinal: Iln: até 300mbpS, llg: até 54mbps, llb até 1Imbps, potência de

transmissüo ce: <20dhm(2-4gbz), fec: <30dbm

1- -

SWITCH 8 PORTAS 10/100 MBPS R.145

6.2 I Especificações: interface: R portas Ij45 1O/100/Mbps, fonte de alimentaçüo UNID 35

externa 100-240V ca, 50/60bz, taxa de dados 10/100 mbpsathalf duplex

20/200 mbpsatfull dnplcx, indicador Icdpower 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8

SWITCH 24 PORTAS
--

Especificações: com 24 portas, VELOCIDADEIO/lOo/lOoo - 1 GBE, pOltas

6.3 I uplink: 2-sfp; 1 gbe combo T, camada 12_ Gcrenciamento: gerenciúvel; UNID 01

smíut, tipo rack, bivolt, fonte interna, 128 mb, wi-fi 802.11 a / h, com

-.-J garantia de 12 meses.

-- _.

un:Fl ESPECIFICAÇÁO
UNID QUAN

VII T.

--
CARTUCHO HP 21B PRETO PARA HP Di-:SK.JET F41Ro7.1 UNID :l

7.2
CARTUCHO HP 22 CaL HP DESK,JET 1'4180 E HP OFFICEJET ,13680 AlI-

UNID :l
in-One

7.3
CARTUCHO HP 662 PRETO PARA HP DESKJET INK ADVANTAGE 1515 E

UNID :lo
2545

7.4 CARTUCHO HP 664 PRETO PARA HP DESKJET INKADVANTAGE 2676 UNID 3

7.5
CARTUCHO HP 664 COLORI no PARA HP DESK.JET INK ADVANTAGE

UNID
2676

:l

-- --"
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7.6
CARTUCHO HP 670 PRETO PARA H.P DESKJETINK ADVANTAGE 4625 UNID 3

CARTUCHO HP 670 ClAN PARA HP DESKJET INKADVANTAGE 4625 UNI[) :�
7.7

7.8 TONNER CB435A PARA HP LASER JET 1'1005
UNlD 3

TONNER CE 285A PARA LASERJET 1102
UNlD 6

7.9

7.10 TONNER 85A PARA LASERJET M1132 MFP UNlD 3

7.11 TONNER CF283A PARA LASERJET PRO MFP MI25A UNlD 3

7.12 TONNER X264DN PARA LEXMARK X264DN UNlD 36

7.13 TONNER SP377 PARA RICOH SI' 377SFNwX UNlD :W

-

TONNER SAMSUNG DlOlS PARA SAMSUNG MI. 2165 UNlD :20
7.14

7.15 TONNER SCX-D4200A/XAZ PARA SAMSUNG SCX-42OO UNlD 3

LOTE ESPECIFICAÇÃO
UNID QUAN

VIII
. T.

PROJETOR MULTIMlDIA

Especificações: resolução nativa svga 8oox6oo, resolu\�ões máximas llxga

8.1

(1.600 x 1.200), wuxga (1.920 x 1.200), contraste: 20.000: I, brilho: 3.200
UNlD 2

ansi lumens (padrão) e 2.560 ansi lumens (eco), entradas / conexões I hdmi

/ mhl (vídeo, áudío hdcp), 2 rgb/vídeo componente (d-sub), Is-vídeo (míni

din), 1 vídeo composto (rca), 2 pc áudio (estêreo), duração da lfllupada:

standard 4.000 horas, eco: 6.000 horas, extremeeco 10.000 horas.

4. DA FORMA DE CONTRATACÃO

4.1. A natureza dos produtos a serem adquiridos é comum nos termos do parágrafo único, do art. lO, da Lei

10.520, de 2002, 3, podendo portantu ser adquiridos através de Pregão em sua forma

eletrônica, com critério de julgamento por LOTE, com observância ao princípio constítucional

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração, deverá ser processada e

julgada em estríta conformidadc com o Decreto Municípal na 3.697/2013 de 03 de junho de 2013, a

Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiaríamentc pela Leí nO 8.666/9:�, de 21.06.93 e a Lei

Complementar 123/2006, preselvando os princípíos da economícídade e efícíêncía das compras

públícas.

5. DA JUSTIFICATIVA DOS LOTES

5.1. É lícíto o agrupamento em lotes de itens a serem adquirídos por meío de pregão na forma eletrônica ou

Presencial, desde que possuam a mesma natureza e que guardem relação entre si, já respaldado ern

entendímento pacificado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdão nO 5.260/2011-1" Cãmara e

Acórdão nO 861/2013 Plenário), bem como, príorizar a eficíêncía no Selvíço Público, eonforme

díscrímínado neste Termo de Referência.

5.2. O agrupamento em lotes de ítens se fazem necessária, e adequada, para padronizar as rotinas desta

Seeretaria, bem como evítar o aumento do número de fornecedores, fa\'orecen'I�O'rotína da Unida�l�
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diante de eventuais descompassos decorrentes do fornecimento de produtos por diferentes
fornecedores e ainda garantir a viabilidade da entrega, uma vez que se compra COln um volume maior,
uma vez que lidar com um número menor de fornecedores para bens da meSlna natureza e que

guardem relação entre si. Dessa forma diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o
processo de contratação, a saber: fornecimento, vida útil e garantia dos produtos entre outras.

5.3. Por tanto fica claro que a opção pelo julgamento de menor preço por lote decorre da semelhança e
compatibilidade entre os itens, sendo a divisão por lotes económica e tecnicamente \�ável mantendo a
competitividade necessária a disputa e mantendo a integralidade do objeto pretendido, a celeridade e a

vantajosidade na contratação.

6. DA APRESENTACÃO DA PROPOSTA DE PRECOS

6.1. Na proposta de preços deverão constar as especiticações detalhada do item, tipo c quantidade

solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando

todas as despesas, tributos, fretes. transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente

sobre a execução do objeto deste termo, mesmo que não estejam registrados neste documento.

6.2. Será considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa para a adlninistração, desde

que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.

6.3. O Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta dias).

6-4. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas

neste termo, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto contratual nos seus termos, bem como fornecer todos

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas ã perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.5. A Contratada deverá arcar com o ónus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores tilturos c

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento ao objeto deste termo de referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados nos incisos do �1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

7. DA ENTREGA E RECEBIMENTOS DOS BENS

7.1. Quanto à entrega:

'-" 7.1.1. A entrega dos bens será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria da Saúde, o qual

deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de

pagamento.

7.1.2. A presença da fiscalização por pmte da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da

empresa contratada.

7.1.3. Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as especificações estabelecidas neste

instmmento e na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento no local indicado abaixo',

LOCAL TELEFONE ENDEREÇO

Secretaria Municipal da Saúde (88) 3441-1112
Rua Cônego Aureliano Mota, 276 - Centro

Quixeramobim-CE - CEP 63.800-oüü

7.1.4. O prazo de entrega dos materiais será de até 10 (Dez) dias eorridos, contados da data de

recebimento da Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela

administração.
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7.1.5. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02
(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, c aceitos pcla contratante, não serão

considerados como inadimplemento contratual.

7.1.6. A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado neste Termo de
Referéncia será exclusiva does) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratual, conforme art.

67 da Lei 8.666/93.
7.1.7. Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no

presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observãncia destas condições,

implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização

por parte da inadimplente.

7.1.8. A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da

entrega e a conferéncia desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de

Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as espeeificações contidas naqueles

instrumentos, será rejeitado o recebimento elo mesmo.

7.2. Quanto ao recebimento:

7.2.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes do Termo de Referéncia e da proposta.

7.2.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 3 (três) dias útcis do

recebimento provisório.

7.2 ..1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, replltar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

7.2-4. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as dcvidas

correções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a

referida correção.

7.2.!). O recebimento dos materiais, em caráter provisório ou definitivo, será realizado de sCp';unda a

sexta-feira no borário de 08:00 às 16:00hs.

7.2.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em desacordo com as

especificações técnicas exigidas.

7.2.7. Em caso de troca do objeto a mcsma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante.

7.2.8. A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do

registro da ocorrência.

7.2.9. A rejeição do objcto por estar em desacordo com as cspecifica\�ões, que vier a ocorrer, não

justificaní possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às sanções previstas.

7.3. Os materiais deverão obedecer a um cronograma dc entrega, a partir das caracteristicas que se

apresentam nos quantitativos discriminados na Ordem de Compra / Autorização de FOl'llecimento

a ser emitida pela administração.

8. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO

8.1. Nos termos do art. 67 Lei nO 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução c determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados,

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
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A fiscalização de que trata estc item não exelui nem reduz a responsabilidade da Licitante Venccdora,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou \icios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nO 8..666, de 1993.

DA GARANTIA I VALIDADE

O prazo de garantia dos bens e validade dos bens será de no miuimo 12 (doze) meses. sem óm.\s para a
Contratante, prevalecendo ainda à garantia oferecida pelo fabrieante se o prazo for supenO!". Esta
validade deverá ter inicio a partir da entrega dos bens, excetos para os produtos que por sua natureza

deverá ser consumido em um prazo menor se este for determinado pelo fabricante.

Aplica-se no que couber o disposto no código de Proteção e Defesa do consumidor, instituído pela Lei

n' 8.078, de 11 de setembro de 1990.

RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, decorrentes do

fornecimento dos bens, sem qualquer ónus para a Prefeitura Municipal de Quixeramobim.

Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, dtll'ante todo o processo do contrato, de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Substituir num prazo de até 15 (quinze) dias, às suas cxpensas, todo e qualquer produto em

desacordo com as especificações exigidas e padrões de qualidadc exigidos.

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossihilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida eomprovação.

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de

sua culpa ou dolo até o fornecimento dos produtos.

Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido.

Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do

contrato.

Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até

25% (vinte e cinco por cento) do valor iuicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos l'

e 2' da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

10.9. Substituir no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos todo e qualquer material defeituoso ou que

vier a apresentar defeito durante o prazo de validade ou de garantia do fabricante quando for o caso.

11. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

11.1. Indicar o local em que deverão ser entregues os produtos.

11.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçõcs ncccssárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nO 8.666/1993 e suas alterações

posteriores.

11.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçõcs estabelecidas neste Termo de Referência.

11.4. Designar servidor para a vistoria e fiscalização da entrega e fiscalizar o contrato.

11.5. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a aquisição elo objeto.

11.6. Solicitar o reparo ou a substituição dos produtos, se necessário, que aprescntarem defeito de

fabricação durante o prazo de garantia ou se não estivcr de acordo com as especificações técnica nestc

Termo de Referência.
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12. CONDICÕES DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o em'aminhamento da documcntação

tratada neste item, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal,

acompanhado da seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de

despesas (pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste

termo;

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União

(PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais;

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica Fedcral;

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

V) CND emitida pelo município domiciliado;

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei W. 12-440/2011.

12.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de deseumprimento das eondições

de habilitação e qualificação exigidas neste termo.

12.3. í, vedada a realização de pagameuto antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de aeordo

com as especifieações deste instrumento.

12-4. Se o objeto não for executado eonfornw condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua

execução regular.

12.5. Neuhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplêneia, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

13.1. As de,pesas deeorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes de dotações orçamentárias

específicas da SecretarIa da Saúde da Prefeitora muuieípal de Quixeramobim, devendo as mesmas

serem informadas quando da realização da eontratação.

14. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. A Ata de Registro de Preços lerá validade de 12 (doze) meses, contado a partir da data da sua

assinatnra.

DA GERÊNCIA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Caberá a Seeretaria da Saúde da Prefeitura Muuicípal de Quixeramobim o gereneiamento da Ata de

Registro de Preços, no seu aspedo operacional c nas questões legais, em conformidade ['Dm as normas

do n° Decreto Municipal nO 3.697/2013 de O;l dejuuho de 201:1.

16.2.

DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:

Os prazos de vigência e dc cxecução contratual scrão definidos pelo(s) órgão(s)/entidade(s)

participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços).

Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conf,mne as disposições contidas nos

instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecído ao dispJsto no art. 57 da Lei Federaln"

8.666/93, alterada e consolidada.

O objeto será executado na medida das disponibilidades dos recursos financeiros e mediante

autorização, durante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da licitação.

Será firmado contrato, por cada órgão paItieípante, no quantitativo respeetivo, ol�'rvando os limites

definidos na Ata de Registro dc Preços.

" "
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16,5, A partir da assinatura do contrato, será expcdida Ordem de CompraiAutorização de Fornecimento ao

Contratado,

17. DA FORMALIZACÃO DA CONTRATACÃO
17,1, Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de

classificação dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços,

17,2, A eontratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, por

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
eompra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no alto 62 da Lei Federal n° 8.666(93,

alterada e consolidada.

18. DA GESTÃO DO CONTRATO:
18.1, A gestão dos contratos decorrentes do registro de preços será exercida pelo Ordenador de despesas da

respectiva Pasta ou quem este vier a designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de

que trata a Lei nO 8.666(1993, alterada e consolidada.

19. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS:

19.1. Consoante o art. 45, da Lei 9.784(1999, a Administra,'ão Pública poderá, sem a prévia manifestação do

interessado, motivadamente, adular providências acauteladoras, em caso de risco iminente, como

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossivel reparação.

20. DO REAJUSTE E DO REEOUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO:

22.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das

propostas.

22.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice económico IGP-M da

Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

22.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paltir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

22.1.3 - No easo de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importãncia calculada pela última variação conhecída, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o indiee definiti\'o. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do \'alor remanescente, sempl'l'

que este ocorrer.

22.1,4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

22.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então

em vigor.

22.1.6 - Na ausêneia de previsão legal quanto ao índice substituto, as ]laltes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

22.1.7 - O reajuste será realizado por apostilamenta.

22.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito

ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratu31, poderá, mediante

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribl1i\�ão da

Administração para a justa remuneração do fornecímento, objeti\'ando a manute�odo equilibrio
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